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EXTRÀÍO 3'ÍÉRÍ{O DÊ AOíÍNO
ReÍêrontê aô CônhHano 0§2401q (,é Emprdtâded. ObÍâ.
RÊF.: Tffidôdô PÍsços tl'@?n0f 3.
PÀRÍES: Münlcipb do Novâ Sânla BàÍbârâ, psEsa iuÍldicá dc diÍ?ito publíco iÍtBma.

krs$ila no CNPJ Bob o n! 0t,561.080000í.60,.com rede edmini$Íâüva no Rua WãlfrEdo
Bltt€ncoúd d6 Morâer, 222, nêltr ato rôprslon!âda pdoi$ônhôr Prorsio Müíúdpâl
ClaodêídÍ \r'ÉBrío. poftidordâ câdulãdô k€ntídâdà R.G. h'.tO39.3824 SSPiPR, CPF nq
563.691.409-1Ô â â àmpÍo§ CONSTRUTORA PINHÀLENSE LmA. ME, psâBo, iurldiix
d6 dhâito pÍivádo, cdn sádünr RusDr. Frâncísco frzerNogâíi. nê 527 - C€ntÍo, ne cid8dâ
d€ Ríbeirào do Pinhã|, Êlirdo do.Psilná, CEP: 86a9G000, inscÍlts no CNPJ sob o ôo

í5.185.s7E100ot.80, rustâ alo r€prosonlrdo poÍ Éêtl Sôcio G6rÉntô, §í. OallonLulz Luit2
Junid.

OBJETO: Rêlôí,llâ e àmpli.çàô do Canim Múnblpal dê Edücâçào lnÍántil 'N6miã
Billên@rtOsmiro.

PRÁ.ZO DE VIGÊNC|Â: M6i860 (ses!ánta)dlss.ou seiã.atá04/0612014.
PRÀZO OE EXECUÇ^O: MâlÉ60(6ô$êrttâIdis§. âr ssj6,âté 2u06,2014
RÉCURSOS: gâmlEris dâ Edumçào. Eipoíte s Culturâ.
oÀÍADEAS§TNATURADOÍÉRMO DEAOTnVO 040*20i14..

ren*o oe rouor-ocÂçÀo E AoJtlDlcAçÂo'
PREGÁO PRÊ3Ê||CIAL N! .I5I2OII

À06 09 (nov6) dlüâ do màr dà àbril (04) do ,íto dê doit mil ê qsalcr:s (2Üi4i, àm m€u
Gâbln€tá, e clâodamk vrléÍiô, P&íÉito.Municlpsl, nô uso d6 mihhâs âuibuiçôês l6§áis,
HOMOLOGO o pÍocodlmânto dá Licitâçáó Prooâo Prurenclal n.ô,15r20t,1. dsâtinado à
controlâçáo ds cmpÍcrâ pârs íotMiírar*o de @mburthal poíâ os,vllqrbú dâ íÍotâ
munlcipâl. a ÍavoÍ dâr BírlpDÊâ6 quê âprêsênlúrâÍh menorâs pmpo6tâ1, g€ndo êlâs: 

^UTOPO§TO HIKIDÁ LTOA CNPJ n' í0.212119/0@t-81r no vâlôr dd Rà 107.6?5,00 (c6nto e
s6ls mil, s€iJentor o msssntâ 6 clnco Íââls) â FERNANOO CEzAR LARINI- EPP, CNPJ na

04.504.238/0001.05, mwlordrRS í7.810.00(c"nio6 strnte€tetÊ mil, olto@nlo36 de
reab), psr, quB I âdjudixçâo0ê16 plmdidã produâ 36w iuríúlcoe e legatséíoito6.

08 í clênci, âo3 rnters6gádoc. obssruâdoG aá prus«tções legai6 pertinônEr.
' Cltudêt rlry.r*ro -Pr.l.ilo ilünlclprl

TÊRuO DE H-OÍt|OLOGÂçÃO É AOJUOÍCAçÃO .. iREGÃOFREgEilêN1il.í6{20,14

^o3 
og {novê} dlsú'do mâs de€Ú,Íll (04) do sm do dol6 mll â quaücn. (20í4}, om mêu

Gâbinsts, êu-Clrúrmir Vâlárto. Prôíâltô Monlcipâ|, nü ulo di minhBs ttibulçóê§ legâls.
HOMOLÇGO o prooadimento dt LicÍtsção PtrEãg Prâ§êndsl n.o t&2014, dêstlnâdo e
âqul3lçào dâ ÍêcãÍgã dê cilkldrôr de orhênlo mdkind, o ,8vor üa mprÉsa que @rs6rntoir
mnd pmpoâlr. üândodâ: LINOE GASE§ LTDÀ CNPJ n' 60.619.202J0041-35, num vebr
dê Rg i3.i9s,30 (tí.:e mil s dutênloú ê novontâ â mw rârir à tdnle oênlrvos), paa quê a
.diudlcâçtonêlo$ocôdids píodurà€ôusiurÍdi@sBlêgàiÉ.r6ilor. .'

Osí dência aG intoídrsrdoÉi út6md6 ss prüssiçÔe3legoi8 p{rrlinilter.
- Chodimlrv.lóÍlg " Prtí.ilô ,runlélpl,
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REFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
EsrADo po pennNÁ

oRDEM DE conrnereçÃo

Pela presente ordem, AUTORIZO a contratação da empresa:

LINDE GASES LTDA, CNPJ no 6O.6L9.2O21OO41-35, num valor de R$

L3.299r3O (treze mil e duzentos e noventa e nove reais e trinta centavos). Tudo

de conformidade com a presente Licitaçáo na modalidade Pregão Presencial n.o

L6l2Ot4.

Nova Santa Bárbara, lOlO4l2ol4.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Z 43.3266.8100, EI - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.eov,br - www.nsbpr.sgv.br
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PREFEITURA MUI",IICI PAL

E§T.ê.&O E'ü PÀR.Cl'lA

, Contrato n" 1612014

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEX/ A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA

BARBARA E A EIVPRESA LINDE GASES LTDA., TENDO POR OBJETO A

AOUrSçÃO DE RECARGA DE CTLTNDROS DE OXIGÊNlO MEDICINAL.

Referente Pregão Presencial n.o 1612014

Pelo presente instrumento parlicular de contrato, vinculado ao Pregão Presencial n.o

16t2014, de um lado, a PREFEITURA DO MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurÍdica de

direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no 95.56'1.080/0001-60, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt

de [/oraes, n" 222- Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Íúunicipal,

- Sr./_Cfudemir Valério, brasileiro, casado, poftador do RG n" 4,039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no

563.69'1.409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE, e, e a empresa LINDE GASES LTDA., inscrita no CNPJ sob n' 60.619.20210041-35, com

sede na Rod. ltlelo Peixoto,3880 - CEP: 86191-410 - Bairro: Jardim Tarobá, Cambé/PR, neste ato

representado pelo Sr. André Luiz Souto Fernandes, brasileiro, casado, administrador de empresa, inscrito

no CPF n" 917.954.606-44, portadorda cédula de identidade IV-5,557,588, domiciliado no município do Rio

de janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com endereço comercial na Rua da Passagem , 123,3o andar, Botafogo,

doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei no 8666, de 21 de junho de 1993,

alterada pela Lei 8.883/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de acordo com as seguintes

cláusulas e condições a seguir estabelecidas e enunctadas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

ilIüVA SAT{TA BARBARA

- A CONTRATADA obriga-se a efetuar recarga de cilindros de oxigênio medicinal,

rme consta da proposta apresentada no Pregão Presencial n.o 1612014,

CLAUSULA SEGUNDA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

c0n

4
1

\-J,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Ê 43. 3266-8100, trl - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-
n'rails - licitacaoírànsb.pr.sov.br -,uvrvw.nsb.pr.sov.br

ITENS -

Lote Item Código

do

produto

/serviço

Descrição do produto/seruiço lVarca dolUnidade
produto 

loe 

meoioa
Quantidade Preço

unitário

Preço total

1 1
Àn7a Recarga de oxigenio

medicinal cilindro de 1m3 lu'
90,00 22,57 2.031,30

1 2 408 1 Recarga de oxigênio

medicinalem cilindro de 10

m3 l"
140,00 00 7.560,00

1 3 4080 Recarga de oxigênio

medicinal em cilindro de 3 m3 l"
90,00 41,20 3.708,00

TOTAL 13,299,30
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PR EFEI TU RA N'luf.l lül PAL

NÜVA SAruTA BARBARA
E§T,À80 nO pgngl,t,s.

0 prazo para início da prestação do serviço é de 02 (dois) dias corridos, contados a parlir da

assinatura do contrato. A CONTRATADA deverá realizar a substituição de cilindros vazios por cheios, na

unidade básica de saúde do municipio, e também nas residências de pacientes que Íazem uso do oxigênio

fornecido pela UBS, 02 (duas) vezes por semana, em dias a ser determinado pela Secretaria Municipal de

Saúde e emergencialmente quando solicitado, no prazo de 24 horas para a entrega, com troca, frete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando a Prefeitura isenta de quaisquer responsabilidades. A

entrega será parcelada conforme a necessidade da Secretaria lVunicipal de Saúde,

Parágrafo Único - No ato da entrega os produtos deverão passar por

avaliação de uma Comissão constituída pela Administraçã0, que deverá

atestar se o mesmo atende as características constantes neste edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - EMPRESTIMO DE CILINDRO

Caso esta Administração julgue necessário o empréstimo de cilindro, este se dará em

regime de comodato, sem ônus para a Prefeitura, ressaltamos que, findo o prazo contratual, a Secretaria

Ít/unicipal de Saúde se obriga a restituir o bem, considerando normal o desgaste de seu uso regular e aquele

resultante do decurso do tempo, sendo esta devolução perpetrada através de Termo de Entrega,

formalizando a restituição dos mesmos, com a conferência e posterior assinatura da Contratada

CLAUSULA QUARTA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS

PARAGRAFO PRIMEIRO - As partes declaram ter pleno conhecimento que os

documentos mencionados nesta cláusula, serão considerados suficientes para, em

conjunto com este contrato, definirem seu objeto e a sua períeita execuçã0.

PARÁGRAFO SEGUNDO . Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e

este contrato, vale o contrato.

PARAGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se

vincular todas as atas de reuniões e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e

que importem em alterações de qualquer condição contratual, desde que devidamente

assinados pelos representantes legais das pades.

CLAUSULA QUINTA. DO PRECO

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222,Centto, E 43. 3266-8100, [3 - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-
nrails - I 

jcitacao@nsb.pr. gov.br' - rvrvrv.nsb.pr. sor,.br

2

Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

a) Pregão Presencial N.' '16/2014 - e seus anexos;

b) Proposta da CONTRATADA, datada de 01 de abril de 2014,
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PR EFEI TU RA l\'lul.l I ül PA,L

hI$VA SAíUTA BARBARA
E::T,ÀDO OO p.qn.qtJÁ

Para a prestação do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga

a pagar à CONTRATADA um valor total de R$ 13.299,30 (treze mil, duzentos e noventa e nove reais e

trinta centavos).

CLAUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO

O pagamento ocorrerá apos a entrega dos produtos cotados, com a apresentação da

respectiva Nota Fiscal, e logo apos a aceitação da nota pela secretaria solicitante lançada na respectiva Nota

de Empenho, sendo o mesmo fixo e irreajustável.

PARAGRAFO ÚrutCO - A CONTRATADA se compromete a emitir a respectiva Nota

Fiscal no valor correspondente ao ajustado na Cláusula Quinta.

CLAUSULA SÉTIMA. DA RESCISÃO COruTRETURU

A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da

Administração, nos casos enumerados nos incisos Ia Xll e XVll do at,78 da Lei Federal n0 8.666/93, e

amigável, por acordo entre as pades, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades

competentes, reduzida a termo no processo licitatorio, desde de que haja conveniência da Administraçã0.

PARÁGRAFO UNICO - Quando o vencedor der causa a rescisão do contrato, além de

multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades

previstas, fica sujeita a uma das seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Suspensão temporária de padicipação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos.

c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra

'b'.

CLÁUSULA OITAVA. DAS SANCÕES

Em oconendo inexecução e/ou descumprimento das obrigações assumidas neste contrato

motivado pela CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei civil por indenização integral. Sem prejuízo

das disposições anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da

avenç4.

CLÁUSULA NONA. DA DOTACÃO ORCAMENTARIA

,4
3

Rtra lValfredo Bittencourt de Moraes no 222, Ceníro,8 43.3266-8100, I - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-
mails - licitacao@:nsb.pr.eov.br - rvrvrv.nsb.pr. gov.br
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,1 ,í,5

E§TÂDO NO P.qRANA

As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da dotação
entária no

CLAUSULA DÉCIMA- DO PRAZO DE VrcÊNClA.

O prazo de duração do contrato a ser Íirmado entre as partes será de 12 (doze) meses,

entrando em vigor logo após a assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado por igual perÍodo e/ou de

acordo com as partes,

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a solução das

questões oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privileglado que

seja.

E, por estarem justos e s, fi o presente contrato, em 03 (três) vias de

igual teor, na presença de duas testemun

Santa Bárbara, 101041201 4,

ntratante

Peulo
André Luiz Souto Fernandes
Linde Gases Ltda. - Contratada

Gerente de Vendas Reg Sul

Marla Silvestre Rezende

Secretária lVunicipal de Saúde - Responsável pelo acompanhamento do contrato

NÜVA §ANTA tsARBARA

Christian Medeiros

Linde Healthcare

P

,k'[ff#:#,n-"üf"

.at/
Rua Walfredo Bittencourt de lVloraes rL" 222,Centro, E 43.3266-8100, 8 - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-

mails - licitacao@nsb.pr. eov.br -',vrvrv.nsb.pr.sov.br

4

DOTAÇÔES

lConta 

da despesaExercício da

despesa

Funcional programática

lFonte 

de recurso

2014 lzzso 07.001 .1 0.301 .03402-026 lo

2014 lzz+o lsos
2014 lzzso lsz+
2014 lzzao 07.00 1 .'1 0.30 1.03402-026 lrzs
2014 lzsoo 07,00 1 . 1 0.30 1 .03402-026 lo

2014 lzaro 07,00 1 . 1 0.30 1 .03402-026 lsos
2014 lztzo 07.001 . 1 0.301.03402-026 ltz+
2014 lzsso 07.001 .1 0.301.03402-026 lszs

loz.oor . 1 o,so1.03402-026

107.001 .1 0.301 .03402-026
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PROCURACÃO

Matço de 2015, caso não seja antes expressamente tevogada, sendo que os

set substabelecidos.

- 147
Pelo presente insttumento particular de mandato, LINDE GASES LTDA., atual denominação social de AGA
S.4., com sede na cidade de Batueri/SP, na Âlameda Mamoré, 989,8"/1,1,"/12o andares, Bairro Alphaville, Cep:
06454-040, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 60.619.202/0001,-48, neste ato, representada tal como disposto em seu

Contrato Social, por dois de seus Ditetores, ao final assinados, nomeia e constitui seu(ua) bastante procutador(a)
o(a) Sr(a). PAULO DE FIGUEIREDO GARCIA, brasileiro, casado, Gerente de Marketing e Desenvolvimento
de Negócios, portador(a) da cédula de identidade RG n" 14.142.278-6, inscrito(a) no CPF/MF sob o
n"061.772.408-36, com endereço comercial na Marginal Direita da Via Anchieta Km 13,5 - Vila Livieiro, São

Paulo / SP, ao qual confete poderes para:

. agrndo sempre em CONJUNTO com um Diretor Estatutário da Outorgante ou com um dos seguintes
procuradores da Outorgante: Sta. ROSANGELA DE AGUIAR ANDRADE, brasileim, divorciada, Gerente de

Vendas, portadora da cédula de identidade n. 19.871.088-78, inscrita no CPF/MF sob n. 854.171.817-49; Sr.
CHRISTIAN MEDEIROS, brasileiro, solteiro, Çerente de Vendas, portador da cédula de identidade n. 1.8.777.768-

-4, inscrito no CPF/MF sob n. 143.795.728-54; Sra. CHRISTIANA D'ARCE RESENDE CAVALCANTE,
brasileira, casada, Gerente de Vendas, respectivamente, portador(a) da cédula de identidade 4.732.264, inscrito(a) no
CPF/MF sob o n"025.479.164-60, com endereço comercial na BR 101 Sul, Km 84,5 - Prazeres - Jaboatão dos
Guararapes / PE, assinar conúatos de fornecimento com cüentes, até o valor máximo anual de R$ 322.000,00
(frezentos e vinte e dois mil Reais); e

agindo ISOIADAMENTE:a

- Reptesentar a Outorgante perante todas as Repartições Públicas Federais, Estaduais, Municipais e Autárquicas em
âssuntos Íiscais, administrativos e contábeis, podendo assinar requerimentos, receber documentos, tomar ciência de

despachos e tudo o mais que fot necessário ao cabal cumpdmento deste mandato;

- Participar de licitações púbücas de qualquer i^bxeza, inclusive na modalidade pregão, podendo efetuar lances,

assumir compromissos, assinar pÍopostas e todos os demais documentos telativos a ücitações, impugnar editais,
efetuar habilitações, intelpot Íecursos adminisrativos, entre outros, bem como nomear ou indicar pessoa para
participar em processo de ücitação, seja qual for à modalidade, podendo assinar a respectiva cafia de
representação/apresenta ção f autonzação;

^- R.ú". documentos e encomendas, remetidos à Outorgante por correio, fitmando os respectivos conhecimentos
ou recibos

EnFrm, praticar todos os atos ao bom e Frel cumprimento deste mandato.

Esta procuração é
^té 

3L

poderes ora nao

,21 de março de2014

LINDE GASES LTDA.
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,

NOVA SANTA BARBARA
Secretaria Municipal de Saúde

GORRESPON OÊITICIA I NTERNA

DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: Secretaria de Administração - Setor Jurídico

No 220t2014

DATA: 28105114

ASSUNTO: pnouoÊtrcrAs EMpRESA LrNDE cASES lrDA

Mediante autorização desta Secretaria Municipal, venho por meio desta

solicitar a Vossa Senhoria providências com relação à EMPRESA LINDE GASES LTDA,

contratada através do Contrato no16/2014, conforme Preglo Presencial no1612014, referente

a aquisição de recargas de cihndros de oxigênio medicinal.

A empresa cotou as seguintes recargas :le oxigênio 90 (noventa) recargas

de oxigênio medicinal em cilindro de 3 m3, e 140 (cento e quarenta), recargas de oxigênio

medicinal em cilindro de 1 m3, no entanto a empresa rela.ta não ter o cilindro de 3 m3 para

fornecer, tendo somente o cilindro de 4m3, o que é inviável, pois, não cabe nas ambulâncias,

sendo que seria necessário ter que fazer adaptações nas ambulância que por sua vez

possuem bancadas o que impossibilita essas adaptações.

A mesma tem o cilindro de 1 mt, no.entanto o mesmo e de um tipo

diferenciado, de uso exclusivo para hospitais o que taml'óm não atende as necessidades

desta Secretaria de Saúde.

Faz 15 (quinze) dias que a Enfermeira Aline Campos Gonçalves Almeida,

solicitou a recarga de oxigênio para empresa que até a presente data não se manifestou em

realizar a recarga, o que nos obrigou a solicitar as recargas que se faziam necessárias, para

outra empresa que gentilmente nos atendeu, suprindo as necessidades desta Secretaria de

Saúde, lembrando que o oxigênio é utilizado para atendiryrento imediato dos pacientes, e a

que a falta do mesmo pode ocasionar graves problemâs ao paciente, podendo levar o

paciente até a morte, sendo que isto é inaceitável.

Relato, ainda, a dificuldade na comunicação com empresa que quando

atende por telefone fica passando a responsabilidade em atender de um funcionário para

outro, que no final nenhum resolve nada, e ainda não aceita a solicitação dos pedidos por

telefone, somente via e-mail.

Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, E(43.3266.8100) CNPJ n0 95.56í .080/0001-60
E-mail: pmnsb@onda.com.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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NOVA SANTA ffiARBARA
Secretaria Municipal de Saúde

Relato que hoje dia2810512014 pela manhã a Enfermeira Tamires Dlogo lto,

ligou solicitando atendimento das recargas em caráter de urgência, pois não temos mais

oxigênio e obteve a seguinte reposta de uma funcionária clue atendeu o telefone, encaminha

o pedido por e-mail, mas, a empresa tem cota de viagens, e não poder atender conforme

nossas solicitações, mesmo que sejam em caráter de urgência, pois as viagens são

programadas de acordo com as necessidades da emp:esa. Atendendo a funcionária a

Auxiliar Administrativo Maria Joana Carriel, enviou um e-ú""i| solicitando as recargas e obteve

a seguinte resposta de Fernando Robles.

"Estou registrando o pedido, mas vocês podem ligar sempre no 0800 725

4633, sempre antes do meio dia, ou através do e-mail : cllente.lg.br@linde.com , usando

sempre o código do cliente 100í.8128. ElaÍez o pedido a 15 dias atrás, porfavor, sempre

solicitar o protocolo e, podendo ligar para acompanhar o andamento pelo menos agora no

inicio."

Como o prédio antigo está em reforma, estamos utilizando o oxigênio

também para atender pacientes que necessitam de inalação, e devido a isto o consumo de

oxigênio tem sido em maior quantidade, sendo assim, solicito as recargas de oxigênio em

caráter de urgência.

Atenciosamente,

MARTA L E SILVESTRE REZENDE
Secretária Municipal de Saúde

TAMIRES DIOGO ITO
Enfermeira

-p\ fun*0^,*-Q-
{pANA CARRTEL

Oua-
MARIA

Auxiliar administrativo

Recebido por:
Nome

Chefe (l

xoo 0§I
Data

tqL4

Rua: Walfredo Bittencouít de Moraes no 222, a(43.3266.8100) CNPJ no 95.561.080/0001-60
E-mail: omnsb@onda.com.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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Nova Santa Bárbara, 29 de maio de 2014.

A empresa
LINDE GASES LTDA
CNPJ sob n" 60,619,20210041-35
Rod. Melo Peixoto, 3880 - Bairro: Jardim Tarobá,
Cambe/PR - CEP: 86191-410

NOTIFI cAcÂo

O MUNIC|PIO DE NOVA SANTA BARBARA-PR, através do Prefeito Municipal ao final

assinado, vem pela presente notificar a empresa LINDE GASES LTDA., inscrita no CNPJ sob n'

60.619,20210041-35, com sede na Rod, Melo Peixoto,3880 - CEP: 86191-410 - Bairro: Jardim Tarobá,

Cambé/PR, neste ato representado pelo Sr. André Luiz Souto Fernandes, brasileiro, casado, administrador

de empresa, inscrito no CPF n' 917,954.606-44, portador da cédula de identidade M-5.557,588, domiciliado

no município do Rio de janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com endereço comercial na Rua da Passagem,

123,30 andar, Botafogo, que nos termos da CONTRATO n0 16i2014, referente ao Pregão Presencia n0

1612014, para efetuar recarga de cilindros de oxigênio medicinal para utilização pela Secretaria

Municipal de Saúde de Nova Santa Bárbara, conforme consta da Cláusula Primeira:

Foi solicitada as recargas pela Enfermeira Aline Campos Gonçalves Almeida, a mais de 15

(quinze) dias não havendo manifestação da empresa até o momento. Assim como a empresa relata

não ter o cilindoro de 3 m2 para fornecer

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222,Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná-
E-mail - licitacao@nsb.pr.&ov.br - www.nsb.pr. gov.br

ITENS

1 1 4078 Recarga de oxigenio
medicinal cilindro de 1m3 le0,0o 122,57 lz 

osr,soUN

1 2 4081 Recarga de oxigênio

medicinal em cilindro de 10

m3 ['* l'

UN 560,0040,00

1 3 4080 Recarga de oxigênio

medicinalem cilindro de 3 m3 l" r l'
708,00UN 1 20,00

3.299,30

I

Lote Item 3ódigo
io
produto

/serviÇo

)escrição do produto/serviço Vlarca do
produto

.Jnidade

ie medida
Quantidade Preço

unitário

rreço total

rOTAL
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A Secretaria Municipal de Saude relata também a dificuldade de comunicação com a empresa

para o fornecimento da recarga de oxigênio conforme descrito no contrato. Apos novo contatop a

empresa diz que não pode atender conforme as solicitação do Município, tendo a empresa cota de

viajens, sendo as viagens programadas pela empresa,

Acontece que não está sendo cumprida a clausula 2a -Prazo e Local de Entrega, que

prescreve:

A CONTRATADA deverá realizar a subsfifução de cilindros vazios por cheios,
na unidade básica de saude do município, e também nas resrdéncras de pacientes
que fazem uso do oxigênio fornecido pela UBS, 02 (duasl vezes oor semana. em
dias a ser determinado pela Secretaria Municipal de Saúde e

emergencialmente quando solicitado, no prazo de 24 horas para a entrega.
com troca, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoia, ficando a

Prefeitura isenÍa de quaisquer responsabilidades. A entrega será parcelada

conforme a necessidade da Secretaia Municipalde Saúde

Prazos esses que não está sendo cumprido por Vossa Senhoria, conforme solicitações de

recargas e substituições realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde.

Desta forma, fica Vossa Senhoria notificada do inadimplemento, ante ao patente

descumprimento do previsto na Glausula2a da Contrato no 16/2014, para que tome ciência e as

medidas que entender necessárias, para que no Vazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a

partir do recebimento desta, sejam entregues realizadas as recargas e substituições dos cilindros

de oxigenios solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde, sob pena de tomarmos as medidas

administrativas e judiciais cabíveis, bem como declarara-la inidônea ficando impedida de participar de

licitações com os entes públicos.

Énro

M pal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná -
E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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pREFETTURA Do MuNrcÍpro DE NovA sANTA nÁnnana
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,n" 222 - Centro
CEP: 86.250.000
Nova Santa Bátrbara - P aranâ.

Sra. Elaine Cristina Luditk

licitacao@nsb.pr. gov. br
www.nsb.pr.gov.br





A pREFETTURA MUNICIpAL DE NovA sANTA nÁnna.na

Att: Exmo. Prefeito Municipal - Sr. Claudemir Valério

Rnr.: Noliíicqcão - Contrato no 16/2014

LINDE GASES LTDA. ("LINDE"), pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob no 60.619.20210041-35, com sede na Rod. Melo Peixoto, 3880 - CEP:

86191-410 - Bairro: Jardim Tarobá, Cambé/PR, vem, respeitosamente, perante o Exmo.

Prefeito Municipal, apresentar RESPOSTA à Notif,rcação enviada em 30/0512014.

A LINDE celebrou com a Prefeitura de Nova Santa Bárbara, o contrato

de no 1612014, visando a aquisição de recarga de cilindros de oxigênio medicinal. Referido

contrato teve seu termo inicial em »r/rc</2014.

Antes de adentrar-se às questões para as quais fora instada, a LINDE

registra formais escusas por todos e quaisquer transtornos eventualmente causados.

Esclarece-se, inicialmente, que em todos os contratos que firmados com a

Administração Pública ou com entidades privadas, a LINDE não mede esforços para

cumprir suas obrigações e busca, sempre, realizar os fornecimentos de gases, locação de

equipamentos e prestar serviços contratados com qualidade e eficiência e nos prazos

contratados, a fim de atender às necessidades de seus contratantes.

Ocorre gue, em 3010512014, a LINDE recebeu coÍrespondência

eletrônica desta Prefeitura com uma notif,rcação informando que constatou que a empresa

está descumprindo cláusulas contratuais, especificamente, as que dispõem sobre o prazo de

" 1 54

entrega dos gases e a capacidade dos cilindros.

, c
I

THE LINDE GROUP

4
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Informou que a LINDE não havia realizado a entrega das recargas de gás

solicitada pela enfermeira Aline, assim como não possui cilindros de 3m3 para o

fornecimento dos gases.

Inicialmente, insta informar que a LINDE constatou os equívocos quanto

a não entrega dos gases solicitados e já está providenciando a sua entrega. Para tanto a

empresa entrou em contato com e

agendou as entregas para dia0510612014

No que diz respeito aos cilindros de 3m3, é importante esclarecer que o

objeto da licitação é a recarga de cilindros. Ou seja, cabe a contratada realizar o enchimento

dos cilindros de propriedade da Prefeitura (1, l0 e 3m3) e rcalizar as entregas no locais

designados pela Secretaria Municipal de Saúde.

Ocorre que, somente é possível ter cilindros disponíveis para enchimento

depois que a Prefeitura realiza a sua primeira solicitação de entrega. Isso porque, nesta

primeira entrega a contratada empresta seus cilindros paÍa a Secretaria de Saúde e recolhe os

cilindros da Prefeitura que estão vazios, de forma que, na próxima entrega os gases já serão

armazenados em cilindros da contratante.

Diante de tal fato, como forma de evitar qualquer prejuízo a Secretaria

Municipal de Saúde, a Linde realizarâ a entrega dos gases em seus cilindros de 10m3 e 4m3 
-.

até que recolha os cilindros de l, 10 e 3m3 de propriedade da Prefeitura para formar um

2

estoque suficiente para atender as necessidades da Secretaria de Saúde

íi
t

THE LINDE GROUP

)

No entanto, até o momento não havia sido solicitada o enchimento de

cilindros de 3m3, de forma que a LINDE não realizou nenhum recolhimento, assim como

não possuía sob seus cuidados nenhum cilindros da Prefeitura.

Zr-'-



Desta forma, a LINDE espera que qualquer mal entendido que possa t... i bô
havido possa ser facilmente esclarecido através da presente resposta à Notificação, assim

como não seja aberto nenhum processo de penalização.

Sendo o que nos cumpria para o momento, aproveitamos a oportunidade

para reiterar nossos protestos de elevada consideração e respeito, pernanecendo à

disposição para maiores esclarecimentos, caso sejam necessários.

Nova Santa Bérbara/PR, 2 de juúo de2014.

Lombardi
Supervisor Filial

Cembé

3

i);.:_

THE TINDE GROUP





I PREES]CHER COM LEÍRADE FORMA

DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU

DE IDENTIFICAÇÃO DO
:DoR / ÓRGÃo EXPEDIoôR

'Ço PARA DEVOLUçÂO NO VERSO / ÁORESSE DE
FC0463 / 16

AR

É

LE
114 x 186 mm

{t

OU RAZÃO SOCIAL DO DO OBJETO / NOM OU RA'SON SOCIALE DU DESTINAÍAIRE

CIDADÉ I LOCALITÉEEP I CODE POSTAL UF

?R

PA|S / PÁYS

I

NATUREZA DO ENVIO / NÁTURE DE L'ENVOI

I en,rs

vERlFrcAÇÂo) / DtscRtMtNActoN

SEGURADo I VALEUR DÉâLARE

DE
I

Do RECEBEDoR / SIGNATURE DU RÉ3EPTEURASS
DATE LIVRATION
DATA DE RECEBIMENTO

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO /
DE L'AGENT

*

21 JUt.l 2014

DO I

ENDEREÇO /
()

(SUJEITO



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Nova Santa Bárbara, 25 de junho de 2014,

A empresa
LINDE GASES LTDA
CNPJ sob n" 60.619.20210041-35
Rod, Melo Peixoto, 3880 - Bairro:Jardim Tarobá,
Cambe/PR - CEP: 86191-410

NLOTIFICACÃO

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BARBARA-PR, através do Prefeito Municipal ao final

assinado, vem pela presente notificar a empresa LINDE GASES LTDA., inscrita no CNPJ sob no

60.619.20210041-35, com sede na Rod. Melo Peixoto,3880 - CEP: 86191-410 - Bairro: Jardim Tarobá,

Cambé/PR, neste ato representado pelo Sr. André Luiz Souto Fernandes, brasileiro, casado, administrador

de empresa, inscrito no CPF n'917.954.606-44, portadorda cédula de identidade M-5.557.588, domiciliado

no municipio do Rio de janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com endereço comercial na Rua da Passagem,

123,30 andar, Botafogo, que nos termos da CONTRATO n0 16/20'14, referente ao Preqão Presencial n0

1612014, para efetuar recarga de cilindros de oxigênio medicinal para utilização pela Secretaria

Municipal de Saúde de Nova Santa Bárbara, conforme consta do contrato administrativo.

Vossa Senhoria foi notificada quanto ao descumprimento conforme notificação realizada pelo

Municipio pelo descumprimento das clausulas contratuais.

Notificada Vossa Senhoria, apresentou resposta, dizendo que o objeto da licitação é a

recarga de cilindros, e que so é possível ter cilindros disponíveis apos a primeira recarga; e que

entregará os cilindros de 10m3 e 3m3, até que recolha os cilindros de 1, 10 e 3m3 para formar

estoque.

Porém não pode ser acatada a resposta oferecida, tendo em vista o que foi pactuado, porque

o objeto da licitação é clara, com a descrição do produto/serviços, unidade de medida, prazo e local

de entrega, assim como o contrato trata do empréstimo de cilindros caso julgue necessário a

Administraçã0, e nos caso em tela se faz necessário tais empréstimos, pois o Município não tem

estoque de cilindros vazios.

Acontece que está sendo claramente descumprida por esta empresa as clausulas 1a - do

objeto, 2a - Prazo e Local de Entreqa, e 3a - Empréstimo de Cilindro, que assim prescrevem:

Rua Walfredo Bittencouú de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Brírbara Paraná -
E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

cilindros contratados a disposição para eventuais urgências e emergências; desta forma fica evidente

o inadimplemento ante ao patente descumprimento do previsto nas cláusulas 1a. 2a e 3a do

Contrato Administrativo no 16/2014, oriundo do Pregão Presencial n01612014; e consequentemente

será o contrato RESCINDIDO, nos termos do artigo 58, inciso ll e do artigo 79, incisos I e ll da

Lei Federal n0 8.666/93, conforme acima exarado diante do interesse público e assim como a

preservação da vida e da saúde dos pacientes deste Municipio; e, caso queira, dentro do prazo de

cinco dias a contar do recebimento desta, tendo em vista o principio constitucional da ampla defesa

e do contraditorio previstos no artigo 50, inciso LV, da CF/88, se manifeste quanto a rescisão do

contrato firmado.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Barbara, Paraná -
E-mail - licitacao@nsb.pr. gov.br - www.nsb.pr. gov.br
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PREFE]TURA MUNICIPAL DE

NOVA SANTA BARBARA
Esraoo oo PnnnruÁ

defesa, quanto à rescisão unilateral ante ao descumprimento de cláusulas contratuais
com fundamento no aftigo 78, da Lei no 8.666/93.

Desta forma, por tudo o exposto e fundamentado, o departamento
jurídico opina pela rescisão unilateral do contrato, com fundamento no artigo 58,
inciso II, aftigo 78, inciso I, e do aftigo 79, incisos I e II da Lei Federal no
8.666/93, submetendo-se o presente parecer à apreciação do superior hierárquico,
após sejam tomadas as providencias necessárias.

Dê ciência à Empresa evitando-se assim eventuais nulidades.

É o parecer, S.M.J.

Nova Santa Bárbara, 09 de julho de 20L4.

s Pereira
48.847

Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222, Centro - Nova Santa Bárbara - PR - E - 86.250-000
E (43) 3266-8100 - E - E-mail: omnsb@nsb.or.gov.br- Site:www.nsb.pr.oov.br 4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

Portanto fica o presente contrato
que produza os efeitos legais, jurídicos

NOVA SANTA BARBARA
Esrnoo oo PnnnruÁ

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO NOOí6/20í4 CELEBRADO COM A
EMPRESA LINDE GASES LTDA, objeto do Pregão Presencial no 1612014.

Por este instrumento de rescisão de contrato firmado em 10 de abril de 2014,
entre o Município de Nova Santa Bárbara e a empresa LINDE GASES LTDA, inscrita
no CNPJ sob no 60.619.20210041-35, com sede na Rod. Melo Peixoto,3880 - CEP:
86191-410 - Bairro: Jardim Tarobá, Cambé/PR, neste ato representado pelo Sr. André
Luiz Souto Fernandes, brasileiro, casado, administrador de empresa, inscrito no CPF
n" 917.954.606-44, portador da cédula de identidade M-5.557.588, domiciliado no
município do Rio de janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com endereço comercial na Rua
da Passagem, 123,30 andar, Botafogo, tornamos público a rescisão do contrato que
tem por objeto a aquisiçáo de recarga de cilindros de oxigênio medicinal, cujo prazo de
vigência é de doze meses.

Notiflcada em data de2910512014 através de carta registrada com aviso de recebimento,
recebida em 30/05/2014, relatando os fatos a Empresa, para que dentro ptazo estipulado
realizasse a recarga e a substituição dos cilindros conforme estipulado contratualmente.

Em data de 06/06/2014, foi apresentada resposta a notificação, alegando que a
Empresa entregaria dos cilindros de gases de 10m3 e 4ms até o recolhimento dos cilindros de 1 ,

10 e 3ms; em data de2510612014, em resposta as alegações apresentadas pela Empresa.

Notificada novamente através de carta registrada com aviso de recebimento, recebida
em 2710612014, para informar que não foram acatadas as justificativas apresentadas ante ao
descumprimento das cláusulas 1a, 2a e 3" do Contrato Administrativo no 1612014, oriundo do
Pregão Presencial no1612014, informando que o contrato seria rescindido com base no
fundamento no artigo 58, inciso ll e do artigo 79, incisos I e ll da Lei Federal no 8.666/93,
concedendo-lhe prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de defesa. Transcorrido o prazo
nada foi requerido ou apresentado pela Empresa.

A Cláusula7,e seu parágrafo único, prevê a rescisão unilateral nos termos do
art. 78, incisos I a Xll e XVll da Lei no8.666/93, além da aplicação de multa de 20% do
valor do contrato em caso de não cumprimento das obrigaçÕes assumidas.

inistrativo rescindido lmente, para
administrativos a pa esta data.

Nova o 4

Rto
pal

Rua Walfredo Bittencourt de Centro - Nova Santa Bárbara - PR - I - 86.250-000
a (43) 3266-8100 - E - E-mail: pmnsb@nsb.pr.gov.br- Site:www.nsb.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA SANTA BARBARA
Esrnoo oo PnnaNÁ

EXTRATO PARA CONHECTMENTO PÚBLICO DO DESCUMPRIMENTO DAS
oBRtGAçOeS RSSUMTDAS E CONSEQUENTE RESCISÃO CONTRATUAL.

Contratante: MUNIGípIO Oe NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ no 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na
Rua Walter Guimaráes da Costa no 512.

Contratada: LINDE GASES LTDA, inscrita no CNPJ sob no 60.619.20210041-35, com
sede na Rod. Melo Peixoto, 3880 - CEP: 86191-410 - Bairro: Jardim Tarobá,
Cambé/PR.

Objeto do contrato: Pregão Presencial no.016/2014, para a aquisição de recarga de
cilindros de oxigênio medicinal, contrato no 016/2014.

Motivo: Descumprimento das cláusulas e obrigações assumidas no contrato n.o

016t2014.

Fundamento da rescisão: Cláusula 74, e parágrafo único do contrato administrativo
no01612014, e artigo 58, inciso ll, artigo 78, inciso l, e do artigo 79, incisos I e ll da Lei
Federal no 8.666/93.

Penalidade: Rescisão contratual e Aplicação da multa pecuniária de 20o/o do valor da
contrato, conforme previsto no parágrafo único da cláusula 64.

Publique-se

Nova Santa 10 de julho de 2014.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Cenlro - Nova Santa Bárbara - PR - X - 86.250-000
E (43) 3266-8100 - E - E-mail: pmnsb@nsb.or.oov.br - Site: www.nsb.or.oov.br 2
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Ar1, 2c" EBle O6cÍotoenta êmviglorna data de
14/07t2014, rcvogadâs âs diÊposiçõ636m contráÍio.
Nova §anta Bôôâra, 1 0 d8julho dé 201 4.

Cla$r.mlr Valaílo . PÍrhlto Íúunblpãl

Avtso DE u6tÍAçÁO pREcÃo pREsEilcrAL N. g7l20r4 - Bnp
ObJ6to: Contralaçâo de ,ernprera para'prlíâSãp dr oerüçoe mêdlco

hsspitâlârÊsr qtme É§peclateldos. TlpO: Menot Faço
Rêc€ülmsnh do§ârwsloporrÁtê dlã 24/07n014 àú 13i30 horsa.
lhido do Progâo: Dia 2N07 l?§1 4 às 14:00 horag.
PíÊço Máximo:.RS 38{r.0m,00Ítrôzántos I sassonta mil teais).
lnbÍmàçõs8 Complêrísntárêsr podÊrão sêr obüdê3 6m hôrárb qô

axpêdionto,nd Prêíaiturâ Munidpal dê Norâ Santa BáÍberâ, sito â Rua
WblÍredo Bittencourt do lvloraes no 222, polo íone: 43-3266.0100, ou por
Emâil: JhitrÊâo@nsb. pr. gov.br. §fte wwur nsb.pÍ,Eov.br

Novâ Santâ BáÍbâra. 0907/20 1 4.
' Edurrdo'ltlontrnhrr dà §ourr -'Prsgoqlro . Pgnrrh rr' 05d!0{l

ERR.ATA DO EXTRATO TERMO DE ADIflVO
Rofêrent6 âo Conhatô Íro0651201 3da Empreítada de Ob,ra.

.REF;: Íomadade.Preços N"00€l/20í3. ;

Contratânts: Município de Nova Sante BárbaÍa, CNPJ sob o nD

95.561.08010001j60.
conharadâi sANTós & GoNçALVES CONSTRUçÔES CML LTDA. ,

ME, lnscrita no CNPiI sob no. 1 8.065.37ô/U00 í {0.
OBJETÕ: Pàvllh€ntsçâo com pff Íâ inêgulâr, guia, sà4eh e drcnagom

plwiãl has Ruas .,osé Gouünho Bêzor?â ê Mâri€ José. BitlâícoüÍ|, no
muniôiplo dê Novâ Sànta BàÍbsra - PR. ctÍnpr€ênd8ndo um tqtal d€
4.595,50mr.

ONDESE LÊ: EXTRATO 1'TERMO DEADITIVO.
LEIÂ§E: EXTRATO2' TERMO DEAOITIVO.

HÊl§ a

CEP: 86,300-$00

§ rrâfãffiL&stl§,

' üornóli* Frwúpio.FR
§oÍn.hr - Fcne: 3S?{-1344

d{brçüo!
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NOVA SANTA BARBARA

^

Esrnoo oo PRRRNn

A empresa
LINDE GASES LTDA
CNPJ sob n" 60.619.20210041-35
Rod. Melo Peixoto, 3880 - Bairro: Jardim Tarobá,
Cambé/PR - CEP: 86191-410
Representante Legal: ANDRÉ LUlz SOUTO FERNANDES

REf.: RESCISÃO DE GONTRATO

O Município de Nova Santa Bárbara - PR, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrita no CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua

Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, na cidade de Nova Santa Bárbara, vem através

da presente, notificar extrajudicialmente a Empresa LINDE GASES LTDA., de que, a

partir da presente data, encontra-se rescindido de pleno direito o contrato de aquisição

de recarga de cilindros de oxigênio medicina!, firmado em data de 10 de abril de

2014, conforme previsto contratualmente na Cláusula 74, e parágrafo único do contrato

administrativo no01612014, clc artigo 58, inciso ll, artigo 78, inciso l, e do artigo 79,

incisos I e ll da Lei Federal no 8.666/93.

Pelo exposto, rescindido o contrato, como de fato se rescinde, nos

colocamos a disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários,

firmamos votos de elevada estima e consideração.

Sendo este o motivo da presente.

Nova Santa Bárbara 14 de julho de 2014.

MIR V

Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Cenlro - Nova Santa Bárbara - PR - E - 86.250-000
E (43)3266-8100 - E - E-mail: pmnsb@nsb.or.qov.br- Site:www.nsb.pr.gov.br J




